Transparência Fiscal
Orçamentos compreensíveis para qualquer um


Em 2005, quando da discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) para o exercício de 2006, Andrea apresentou, pela primeira vez, o conjunto de suas idéias sobre o orçamento público que marcaria toda sua atuação nos anos subseqüentes: um modelo de orçamento transparente e por resultados.
A lógica é simples. O cidadão deve ter a exata noção de como os recursos públicos são gastos, assim como cabe ao conjunto da sociedade definir que problemas ou segmento devem ser privilegiados, além de serem apurados os resultados alcançados ao final de cada exercício.
Estas propostas de Andrea para a área orçamentária foram consolidadas em planilhas que seriam anexadas à lei orçamentária de cada ano. Isto porque, ao contrário dos balanços de empresas privadas, cujo resultado financeiro reflete o sucesso ou insucesso do atendimento das necessidades dos seus clientes, o sucesso no desempenho da arrecadação e do cumprimento de metas fiscais da administração pública, demonstrados em seus balanços, não guarda qualquer relação com o nível de atendimento dos cidadãos.
Por esse motivo, a análise financeira das contas apresentadas por uma gestão pública não é suficiente. É preciso avaliação de resultados, informações que estão além das demonstrações financeiras tradicionais. Este é o papel das planilhas propostas pela vereadora Andrea. A serem preenchidas pelo Executivo, elas têm o seu conteúdo regionalizado.
Anexo A - Serviços e bens públicos de responsabilidade da Prefeitura – O quadro busca auferir a eficácia, a eficiência, a efetividade e identificar o responsável no que diz respeito à prestação de serviços à sociedade.


Identificada a demanda da sociedade pelo governo, as metas e prioridades são estabelecidas através do PPA e da LDO. A cada ano realiza-se uma previsão do quanto será necessário para alcançar os resultados almejados e, ao mesmo tempo, responsabiliza-se uma área ou setor por sua execução. Ao final do exercício, pode-se mensurar os resultados da política adotada pelo governo.
Anexo B - Obrigações Tributárias - A planilha permite analisar o montante arrecadado pelo governo, num determinado período, assim como o índice de inadimplência fiscal e, dessa forma, criar mecanismos para combater a sonegação fiscal por bairros.
Anexo C - Levantamento das necessidades e demandas em relação a bens e serviços públicos, por bairros e por comunidades. O detalhamento das necessidades contribui para a otimização do planejamento das três esferas governamentais (municipal, estadual e federal), estabelecendo a responsabilidade de cada nível de governo e as providências a serem tomadas.
Anexo D - Metas de equilíbrio fiscal (acompanhamento da execução quadrimestral). Além de mensurar se a arrecadação está alcançando as metas fixadas na lei orçamentária, é necessário verificar se há eqüidade fiscal, ou seja, adoção de medidas para redução da inadimplência e combate à sonegação.
Anexo E - Metas de fornecimento de bens e serviços públicos (acompanhamento da execução quadrimestral). Acompanha o planejamento orçamentário de um dado exercício. Definida as metas de longo prazo e o quanto será aplicado anualmente para suprir as diversas necessidades, é possível avaliar-se o cumprimento das mesmas, bem como identificar os ajustes necessários.
Anexo F - Conhecendo a realidade - O demonstrativo permite ao governo, a partir do cruzamento de informações sobre o Índice de Desenvolvimento Humano - IDH e outros indicadores sócio-econômicos, ordenar as regiões da cidade segundo suas carências, possibilitando um melhor planejamento das ações públicas.
Infelizmente, mesmo tendo logrado aprovação das emendas A, B e C, o Poder Executivo recusou-se a implantar tais medidas, utilizando-se de ações judiciais para continuar a praticar um orçamento que é uma verdadeira caixa-preta, na qual a componente política é o principal mecanismo de decisão no tocante à alocação das verbas públicas.
Isto fica claro nas audiências públicas que são realizadas para discussão das leis orçamentárias. O que se percebe é que o planejamento fica só no papel, pois o que as Secretarias fazem guarda muito pouca coerência com o Plano Plurianual - PPA elaborado no início do governo. A maioria dos Secretários pouco ou nada sabe dizer sobre o cumprimento das metas previstas, muito menos quais as justificativas para os eventuais desvios de execução.

Sem avaliação dos resultados, sem controle dos meios e sem informações confiáveis ou corretas - esta é a triste realidade da gestão pública municipal -constatada não por adversários políticos ou panfletários de plantão, mas pelo Tribunal de Contas do Município - TCM, instituição à quem cabe o controle externo da administração pública carioca.
Diz o TCM: "Analisando o relatório de execução do PPA, remetido à CMRJ, foi verificado que se trata apenas da execução orçamentária dos programas realizados em 2005. Não contempla aspectos físicos sobre as ações do Poder Público, que também foram previstos no Plano Plurianual, e na Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2005, além dos objetivos gerais e específicos (....) o relatório apresentado pela PCRJ não atende ao inciso XXVII do art. 107 da Lei Orgânica do Município, pois não apresenta o grau de atingimento das metas, em conjunto com os motivos da inexecução. O relatório não permite o exame das metas e prioridades executadas no exercício em análise, do ponto de vista da eficácia e efetividade, pois a demonstração do desempenho dos produtos selecionados, para realização em 2005, na LDO, conforme PPA, se restringe ao aspecto financeiro".
Anualmente, a Vereadora Andrea vem lutando para tornar sua proposta uma realidade, renovando a apresentação das emendas, bem como propondo outros 
aperfeiçoamentos para o processo orçamentário. Este ano, na análise da LDO para 2009, das 38 emendas apresentadas ao texto da lei, 27 são de autoria de Andrea.

Além de sua atuação no processo legislativo, Andrea procurou disseminar suas idéias na sociedade. Assim, organizou evento na Escola de Magistratura do Estado do Rio de Janeiro - EMERJ, destinado a debater a relação entre os temas constitucionais relativos aos direitos individuais e coletivos dos cidadãos e sua relação com as regras do Orçamento Público, abrangendo os conceitos da responsabilidade fiscal e social e suas conseqüências, como: a exigência de eficiência e eficácia na atuação dos gestores públicos, a imposição de metas com indicadores e demonstração de resultados nos diplomas e práticas orçamentárias, e
ainda a relação direta existente entre os modelos e práticas orçamentárias com a prerrogativa do cidadão e do Legislativo de fiscalizar os gastos públicos.
O Seminário reuniu um público formado por juízes, advogados públicos, profissionais do Direito em geral, estudantes universitários de graduação e 
pós-graduação, especialistas em gestão e orçamento público e servidores públicos. A idéia de realizar seminários como o da EMERJ-Câmara Municipal visa despertar as pessoas em geral, autoridades e cidadãos comuns, governantes e governados, servidores públicos e parlamentares, para a importância do Orçamento Público, sua legislação e prática, como o mais importante instrumento assegurador dos direitos e garantias individuais e coletivos no estado democrático de direito. De nada adianta falar em direito à saúde, direito à educação, se, além do direito à participação social na definição das políticas a serem implementadas, o cidadão-contribuinte não tiver respeitado o seu direito à informação clara e simplificada das metas a alcançar, do que foi obtido e dos gastos realizados. Com isso, pode cobrar 
maior eficiência, mais e mais economicidade, mais e mais resultados efetivos, como obrigação dos governantes.
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